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4.1. "Sobre a competência da Justiça do Trabalho para causas de Direito Administrativo 
sancionador".  
(Guilherme Guimarães Feliciano. Juiz do Trabalho (15ª Região). Doutor em Direito Penal pela Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo. Membro da Comissão Legislativa e da Comissão de Prerrogativas da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA). Disponível no "site" Jus Navigandi, Teresina, a. 9, n. 688, 24 mai. 2005.  
<http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=6755>. Acesso em: 25 mai. 2005) 

  
1. Introdução 
Com a publicação da Emenda Constitucional n. 45/2004 em 31 de dezembro de 2004, a Justiça do 
Trabalho passou a ser competente para o processo e o julgamento das "ações relativas às 
penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho" (artigo 114, VII, da CRFB). Com isso, toda a matéria correspondente, que antes estava 
afeita à competência da Justiça Federal comum (uma vez que a fiscalização das relações do trabalho 
é realizada pelos auditores-fiscais do Ministério do Trabalho, donde o iminente interesse da União 
Federal), passa à competência da Justiça do Trabalho, independentemente de qualquer alteração no 
artigo 109, I, da CRFB (haja vista a ressalva no final do inciso (1)). 
Essa novidade aparentemente singela traz consigo um arcabouço temático esplêndido, que a 
Magistratura do Trabalho deverá redescobrir e realinhar nos anos vindouros, carreando-lhe as suas 
idiossincrasias e reconstruindo-o à sua imagem. Com toda certeza, a sua construção prudencial da 
matéria não será a mesma esboçada pelos juízes federais, até mesmo porque a nova especialidade 
tende a expandir, no primeiro momento, a litigiosidade imanente ao setor. Deve-se esperar, por isso, 
uma demanda crescente de jurisdicionados questionando a legalidade e/ou a legitimidade de sanções 
administrativas impostas pela autoridade fiscal do trabalho, que provavelmente se estabilizará em 
alguns anos. 

volta ao índice 

A esse arcabouço positivo e juscientífico a doutrina estrangeira tem denominado "Direito 
Administrativo Sancionador" (2) (expressão que preferimos), ou "Direito Administrativo Penal" (3), ou 
ainda "Direito de Mera Ordenação Social" (4). Trata-se de uma especialidade do Direito Administrativo 
particularmente próxima ao Direito Penal, a ponto de importar-lhe alguns elementos, como também 
ao Direito Processual Penal ― e, já por isso, merece cuidados mais atentos de seu operador como de 
seu intérprete. 
Mas disso trataremos em seguida, após situarmos a questão constitucional e a sua melhor exegese. 
Voilà. 
 
2. A interpretação do artigo 114, VII, da CRFB: breves considerações 
Dentre os autores nacionais que discorreram a propósito da novel competência para a matéria 
administrativo-penal, talvez o melhor escólio seja ainda o de JOÃO ORESTE DALAZEN (que outrora 
desbastara o tema da competência material da Justiça do Trabalho em obra-referência da literatura 
nacional (5)). Para o Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, trata-se de uma das mais importantes 
inovações introduzidas pela EC n. 45/2004, pois atraiu para o âmbito competencial da Justiça do 
Trabalho um conjunto importante de lides conexas às derivadas da relação de emprego, que advém 
do desrespeito à legislação trabalhista, sob cuja ótica precipuamente será solucionada. Assim, não 
havia mesmo razão alguma para escapar à órbita da jurisdição especializada trabalhista. 
O mandamento constitucional em foco rompe com tradicional entendimento sufragado pela 
jurisprudência consistente em atribuir tais causas à esfera da Justiça Federal (6). Doravante, 
malgrado figura a União em um dos pólos da relação processual, a lide é da competência material da 
Justiça do Trabalho (7). 
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Também DALLEGRAVE NETO enalteceu a mudança, já que a competência da Justiça Federal comum 
para essas questões era incompreensível, sendo mais razoável atrair essa matéria para a esfera da 
Justiça do Trabalho, sobretudo porque tais penalidades estão previstas na CLT e se manifestam no 
descumprimento de normas cogentes incidentes sobre a relação de emprego. Não se pode negar que 
o juiz federal do trabalho (justiça especializada) se encontra mais habilitado a examinar a correta 
atuação e aplicação de multas trabalhistas por parte do MTE, se comparado com o juiz federal 
ordinário. […] Haverá salutar e necessária uniformização hermenêutica da norma trabalhista 
descumprida tanto para os efeitos da sentença condenatória em prol do trabalhador, quanto para os 
efeitos de incidência de multas administrativas (8). 
Para DALAZEN, a competência em questão existe para qualquer ação, seja ela a execução de título 
extrajudicial proposta pela Fazenda Pública federal, seja ela a demanda ajuizada pelo empregador 
para invalidar a sanção administrativa que lhe haja infligido a fiscalização das Delegacias Regionais do 
Trabalho. Ao mais, não havendo norma expressa que atribua aos Tribunais Regionais do Trabalho a 
competência originária para o processo e julgamento de mandados de segurança, também eles, 
quando impetrados contra ato de autoridade fiscal do trabalho, sujeitam-se agora às regras gerais de 
competência funcional e devem correr perante as Varas do Trabalho (9), nos termos do artigo 114, 
VII, da CRFB c.c. artigo 2º da Lei 1.533/51, cabendo recurso – inclusive de ofício (reexame 
obrigatório), se concedido o writ – para os Tribunais Regionais (artigo 12, caput e par. único, da Lei 
1.533/51). 
À mercê dessas ilações, convém desde logo desenvolver duas idéias e pontuar uma crítica. 

volta ao índice 
A uma, convém observar que a nova competência faz soçobrar por inteiro a tese, há pouco 
dominante, da incompetência das Varas do Trabalho para o conhecimento de ações de mandado de 
segurança em primeira instância (ao argumento de que os atos perpetrados por empregadores 
públicos em detrimento de direitos líqüidos e certos de seus empregados seriam atos de gestão, 
baseados no contrato, e não atos de império, baseados na potestade pública). Sem ferir o mérito da 
tese a se (à qual nunca acedemos (10)), o fato é que a EC n. 45/2004 trouxe para a Justiça do 
Trabalho uma casuística diversa, rica e multiforme, apta a desafiar episodicamente a impetração de 
mandado de segurança contra ato de autoridade de fiscalização laboral (auditores-fiscais do trabalho 
e, no limite, a própria Delegacia ou Subdelegacia Regional do Trabalho). Tal será, por exemplo, o 
caso de uma interdição administrativa de estabelecimento por suposto risco grave e iminente aos 
trabalhadores do local (artigo 161, caput, da CLT), levada a cabo pelo delegado regional do trabalho à 
míngua de laudo técnico do serviço competente: à vista do que dispõem os artigos 5º, XXII e 170, 
caput e inciso II, da CRFB, e em face dos condicionamentos do próprio artigo 161 da CLT, a aparente 
lesão atual a direitos líquidos e certos do empregador (o direito de propriedade e o direito de 
empresa), com ferimento da legalidade, autorizará a impetração da segurança, cabendo ao juiz do 
Trabalho decidir in concreto, na perspectiva do princípio da proporcionalidade (11). Diga-se que, em 
tais casos, o réu (= legitimado passivo) será a UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, e 
não a autoridade coatora a quem incumbirá prestar as informações e cumprir o mandamus (12). O 
rito, por outro lado, será o sumaríssimo da Lei 1.533, de 31.12.1951, com remissão subsidiária ao 
Código de Processo Civil (interpretação extensiva do artigo 18 da Lei 1.533/51) e não à Consolidação 
das Leis do Trabalho. Ao mais, nos termos do artigo 17, caput, os processos de mandado de 
segurança terão prioridade sobre todos os outros atos judiciais, exceto habeas corpus (ou, em 
primeira instância, alvarás de soltura), cabendo observar o prazo de vinte e quatro horas para a 
conclusão do processo, com vistas ao disposto no artigo 7º (notificação do indigitado coator e 
concessão liminar do writ), a contar da distribuição do feito (artigo 17, par. único). 
A duas, assiste inteira razão a DALAZEN quando ressalta a competência da Justiça do Trabalho para a 
execução dos títulos extrajudiciais derivados da atividade fiscal do Ministério do Trabalho. Com efeito, 
as execuções têm indiscutível natureza de ação, à luz da teoria geral do processo; logo, nada justifica 
que sejam alijadas do conceito complessivo encerrado na expressão "ações relativas às penalidades 
administrativas". Entre as penalidades previstas na legislação brasileira, as multas aplicadas pelos 
delegados regionais do trabalho (artigos 48 e 634, caput, da CLT) são as mais recorrentes, 
disseminando-se por toda a Consolidação das Leis do Trabalho, desde o artigo 47 até os artigos 626 a 
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642, que disciplinam o processo das multas administrativas. Nos termos do artigo 642 da CLT, a 
cobrança judicial dessas multas obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 
ativa da União (i.e., Lei 6.830/80), "sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados 
em que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 
nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual, nos termos do Dec.-lei 960, de 17 de 
dezembro de 1938". Ocorre, porém, que os órgãos do Ministério Público do Trabalho – e tanto menos 
os dos Ministérios Públicos Estaduais – já não exercem, no dia-a-dia, essa função executiva, até 
mesmo porque a atividade fiscal estava absolutamente dissociada de seus ambientes de atuação 
(respectivamente, a Justiça do Trabalho e as Justiças estaduais). A execução ocorria na Justiça 
Federal e, por conseguinte, era promovida pela Procuradoria da Fazenda Nacional (13). Agora, a 
questão reaviva-se: tratando-se de débito inscrito na dívida ativa da União, é inegável a legitimidade 
ativa da Procuradoria da Fazenda Nacional; mas, à mercê do teor do artigo 642 da CLT (ainda em 
vigor), tampouco se pode negar legitimidade ao Ministério Público do Trabalho e aos próprios 
Ministérios Públicos estaduais. A nosso ver, há uma legitimidade concorrente (que, na verdade, 
sempre existiu, já que a Procuradoria da Fazenda Nacional foi criada em 1850, pelo Decreto n. 736, e 
depois reorganizada em 1934, pelo Decreto n. 24.036), que se resolverá bem, caso as Procuradorias 
Regionais do Trabalho exerçam, por seus procuradores, a "competência" dada pelo artigo 746, "g", da 
CLT (14), nas sedes de Tribunais Regionais do Trabalho, e a Procuradoria da Fazenda Nacional 
continue a fazê-lo nas demais localidades, onde o Ministério Público do Trabalho não está instalado e 
os Ministérios Públicos Estaduais são tendencialmente refratários. 
Quanto à crítica, de fundo sistemático, diz respeito ao fato de que a nova competência cinge-se às 
penalidades oriundas do desrespeito à legislação trabalhista stricto sensu (15), i.e., às penalidades 
impostas ao empregador. Não cabe discutir essa tese, porque – insista-se – não é sequer tese, mas 
fato: a EC n. 45/2004 não deixou margem a dúvidas quando outorgou à Justiça do Trabalho 
competência para as causas relativas às sanções administrativas impostas ao empregador, e tão-só a 
ele, pelos órgão de fiscalização laboral. 

volta ao índice 
Nada obstante, e em inexplicável dissonância, o novel artigo 114, I, da CRFB fia-se em uma acepção 
ampla de "relação de trabalho", que a doutrina unânime reconhece não se ater à relação de trabalho 
subordinado. Antes, alcança o trabalho eventual, o trabalho autônomo, o trabalho liberal e o trabalho 
gracioso, desde que presentes certos pressupostos (16). Ora, também essas formas de trabalho 
sujeitam-se à fiscalização, uma vez que o Sistema Federal de Inspeção do Trabalho tem por 
finalidade assegurar, em todo território nacional, a aplicação das disposições legais, internacionais 
(ratificadas), administrativas e convencionais (convenções, acordos e contratos coletivos) relativas à 
proteção dos trabalhadores no exercício da atividade laboral (artigo 1º do Regulamento da Inspeção 
do Trabalho (17), sem distinções. Evidentemente, finalidade tão ambiciosa, que diz com a própria 
dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, da CRFB), não se reduz à hipótese do trabalho 
subordinado. Assim, e.g., certo hospital poderá ser autuado pela fiscalização do trabalho se não 
garantir aos profissionais liberais que ali atuam condições mínimas de higiene e salubridade (a par da 
fiscalização sanitária, que haverá de ser igualmente acionada); da mesma forma, uma empresa 
tomadora de serviços pode ser autuada pelas péssimas condições de trabalho proporcionadas aos 
prestadores de serviço que se ativam no local sem vínculo de subordinação (e.g., trabalhadores 
temporários ou prestadores-cooperadores – sem prejuízo da multa que porventura se aplique ao 
fornecedor de mão-de-obra). E não é outra a conclusão derivada da interpretação sistemática do 
Regulamento da Inspeção do Trabalho. Se não, vejamos: 
(a) o artigo 9º estabelece que a inspeção do trabalho será promovida em todas as empresas, 
estabelecimentos e locais de trabalho, públicos ou privados, estendendo-se aos profissionais liberais e 
instituições sem fins lucrativos, bem como às embarcações estrangeiras em águas territoriais 
brasileiras; 
(b) o artigo 14 sujeita à fiscalização não apenas os empregadores, mas também os tomadores e 
intermediadores de serviços, empresas, instituições, associações, órgãos e entidades de qualquer 
natureza ou finalidade, estando todos obrigados a franquear, ao auditor-fiscal do trabalho, o acesso 
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aos respectivos estabelecimentos, dependências e locais de trabalho, bem como a exibir os 
documentos e materiais requisitados para fins de inspeção; 
(c) o artigo 18, I, diz competir aos auditores-fiscais do trabalho, em todo o território nacional, 
verificar o cumprimento das disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à 
segurança e à saúde no trabalho, "no âmbito das relações de trabalho e de emprego". 
Ora, é por isso inapelável, mormente à vista da menção dicotômica do artigo 18, I, do Regulamento, 
que para haver inspeção do trabalho basta ocorrer trabalho humano, i.e., atividade produtiva 
valorizada a se (18). Nem poderia ser diferente: do ponto de vista substancial, dizer o contrário seria 
restringir a tutela pública da integridade humana (física e moral) aos trabalhadores subordinados sob 
regência celetária; e, do ponto de vista operacional, seria deixar em suspenso a legitimidade in tese 
da inspeção laboral até que houvesse manifestação do Poder Judiciário acerca da natureza 
empregatícia de relações jurídico-laborais sob controvérsia ontológica. 
Tudo isso entendido, conclui-se que – conquanto mais raramente, em face da acentuada 
vulnerabilidade ínsita aos regimes de subordinação direta – poderão resultar, da fiscalização 
ordinária, penalidades administrativas a terceiros não-empregadores: ao tomador de serviços, ao 
intermediador de serviços, às associações (e.g., as genuínas cooperativas (19) e, para mais, a 
"órgãos ou entidades de qualquer natureza ou finalidade" (artigo 14). Seria de se esperar que a 
expressão "relações de trabalho", inscrita no inciso VII do artigo 114, tivesse os mesmos sentido e 
alcance adquiridos no inciso I, de molde a atrair para a Justiça do Trabalho as ações relativas a todas 
aquelas penalidades. Mas não foi assim. Em todos esses casos (terceiros não-empregadores), 
conquanto se trate de fiscalização do cumprimento de disposições internacionais, legais, 
regulamentares e/ou convencionais de proteção de trabalhadores, as ações relativas às sanções 
administrativo-laborais continuarão a ser da competência da Justiça Federal. No caso do inciso I, vale 
a máxima latina – "ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus". Já nesta espécie (inciso VII), 
houve clara e irretorquível distinção. 
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